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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
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Data: 20/08/2018 Horário: 16:46 
Legislativo -

------- --

Jundiaí, 18 de agosto de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

~ 
~ 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação dessa 

Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei Complementar que visa instituir o Programa 

de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo - PPIPA IV, de forma a 

permitir a regularização dos contribuintes inadimplentes perante o Fisco e contribuir para 

melhoria da arrecadação municipal. 

a oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc. l 

ADO 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

PUBLICAÇÃQ 

t-4/0'b I ~i 

Apresentado. 
APROVADO 

Encaminhe-se às comissões Indicadas: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1. 039 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Fica instituído o Programa de Pagamento Incentivado de Pàrcelamento 

Administrativo IV - PPIPA-IV, de débitos de natureza tributária e não tributária, destinado a 

promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos constituídos ou não, 

inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, bem como os que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitados, em razão de fatos geradores 

ocorridos até o exercício antecedente. 

§ 1 º Poderá ser efetuado acordo de parcelamento individualizado para cada crédito 

municipal distinto. 

§ 2º A adesão ao PPIPA-IV está condicionada à regularidade da situação fiscal , 

quanto ao crédito municipal do contribuinte objeto do pedido de parcelamento, no exercício do 

requerimento, respeitada a natureza do lançamento tributário de cada tributo. 

§ 3º Ficam excluídos do PPIPA-IV estabelecido por meio desta Lei Complementar 

os débitos: 

I - objeto de decisão judicial transitada em julgado em favor do Município de 

Jundiaí; 

II - multas por infração de trânsito. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

CAPÍTULO II - DO INGRESSO NO PPIPA-IV 

tis. os 
C,w 

Art. 2º A adesão ao PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a obrigatoriedade de 

inclusão de todos os débitos existentes, parcelados ou não, referentes ao mesmo tipo de crédito 

municipal, e dar-se-á mediante formalização de acordo de parcelamento, ou em caso de 

pagamento em parcela única, perante a Unidade de Gestão de Governo e Finanças. 

§ 1 º Os débitos de natureza tributária e não tributária serão consolidados tendo por 

base a data da formalização do pedido de adesão. 

§ 2º O acordo de parcelamento administrativo será formalizado separadamente para 

cada tipo de crédito municipal. 

§ 3º O requerente deverá declarar, sob as penas da lei, quanto à eventual existência 

de ação judicial ou embargos à execução, nos termos do art. 3° desta Lei Complementar. 

Art. 3º A formalização do pedido de ingresso no PPIPA-IV implica no 

reconhecimento dos débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais 

ações ou embargos à execução fiscal , com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos 

autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos 

apresentados no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimentos de encargos 

porventura devidos. 

§ 1 º Havendo desistência dos embargos à execução fiscal , o processo de execução 

correspondente ficará suspenso enquanto não ocorrer qualquer uma das hipóteses previstas no 

art. 13 desta Lei Complementar. 

§ 2º Verificado o integral cumprimento do acordo, o Município requererá a extinção 

da ação executiva fiscal. 

§ 3º Eventual depósito judicial em garantia do Juízo será convertido em renda a favor 

do Município. 

§ 4° A celebração do acordo de parcelamento não libera a penhora, nem permite o 

desbloqueio de valores, nos casos de Execução Fiscal. 

CAPÍTULO III - DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 

Art. 4° Sobre os débitos incluídos no PPIPA-IV incidirão multa moratória, juros de 

mora e atualização monetária até a data da formalização do acordo de parcelamento, ou do 

pagamento integral, além de honorários advocatícios, nos termos da legislação aplicável. 
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Parágrafo único. Os montantes relativos às custas e despesas judiciais e às custas 

de Cartório, nos casos de débitos protestados, não serão objetos de parcelamento, devendo ser 

recolhidos integralmente, em conjunto com o pagamento à vista ou com os valores devidos na 

primeira parcela no caso de parcelamento. 

CAPÍTULO IV - DO PAGAMENTO 

Seção I - Das Opções de Pagamento 

Art. 5º O sujeito passivo poderá proceder o pagamento do montante principal do 

débito consolidado, calculado na conformidade do art. 4 ° desta Lei Complementar: 

I - em parcela única, com os seguintes descontos: 

a) 80% ( oitenta por cento) da multa moratória; 

b) 60% ( sessenta por cento) dos juros moratórios; 

e) 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios. 

II - em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, com os seguintes descontos: 

a) 40% (quarenta por cento) da multa moratória; 

b) 30% (trinta por cento) dos juros moratórios. 

III - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto. 

§ 1 º Nos parcelamentos a que se referem os enquadramentos do inciso II, com os 

descontos previstos, e no inciso III, sem quaisquer descontos, ambos deste artigo, o pagamento 

compreenderá o valor do principal, constituído pelo tributo e atualização monetária, juros de 

mora, multa moratória e honorários advocatícios, sendo que o valor de cada parcela, por 

ocasião de sua quitação, será acrescido de juros à razão de 100% (cem por cento) da taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, 

e de 1 % (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 2° Os descontos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo somente incidirão 

sobre os créditos de fatos geradores ocorridos até o exercício antecedente. 

Art. 6º A parcela, na hipótese dos incisos II e III do art. 5° desta Lei Complementar, 

não poderá ser inferior a: 

I - no caso de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN), a 1 (uma) Unidade Fiscal do Município (UFM), para os valores devidos por 

pessoa física, a 2 (duas) UFMs para valores devidos por pessoa jurídica. 
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II - no caso de créditos tributários referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo, a 0,5 (cinco décimos) de UFM para 

os valores devidos por pessoa física, a 1 (uma) UFM para valores devidos por pessoa jurídica. 

III - no caso dos demais créditos tributários e não-tributários, não enquadrados nas 

hipóteses previstas no § 1 ° e § 2º deste artigo, a 1 (uma) UFM, independente de se tratar de 

valores devidos por pessoa física ou jurídica. 

Art. 7º Os contribuintes que estejam com parcelamento em andamento cujas parcelas 

estiverem em atraso ou não, poderão aderir ao disposto no art. 5°, inciso I, desta Lei 

Complementar, desde que o saldo do parcelamento seja integralmente quitado, hipótese em que 

os benefícios concedidos através desta Lei Complementar alcançarão apenas as parcelas 

pendentes de pagamento. 

Art. 8º O contribuinte excluído do PPIPA-IV poderá nele reingressar por uma única 

vez: 

I - para pagamento em parcela única, excluindo-se o benefício previsto no inciso I 

do art. 5º; 

II - mediante o pagamento de 10% ( dez por cento) do valor consolidado devidamente 

atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela metade o número de parcelas, 

excluindo-se o benefício previsto no inciso II do art. 5°". 

Art. 9º O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á na data da 

formalização do acordo, e as demais no mesmo dia nos meses subsequentes. 

Parágrafo único. Na hipótese da data de vencimento coincidir com dia que não seja 

útil, o prazo será automaticamente prorrogado para o dia útil imediatamente seguinte. 

Seção II - Do Pagamento em Atraso 

Art. 10. A falta de pagamento das parcelas nos prazos convencionados implicará, 

sobre o valor da parcela devida e não paga, a cobrança de multa moratória de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% ( vinte por cento), acrescida de 

juros à razão de 100% ( cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % ( um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento for efetuado. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

CAPÍTULO V - DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 11. A homologação do ingresso no PPIPA-IV dar-se-á no momento do 

pagamento da parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos incisos II e III do art. 5° desta 

Lei Complementar, observado o disposto no parágrafo único do art. 4° desta Lei 

Complementar. 

Art. 12. O ingresso no PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar, e constitui confissão 

irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento 

expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no 

parágrafo único do art. 174, do Código Tributário Nacional, e no inciso VI do art. 202, do 

Código Civil. 

§ 1 º No ato de formalização do acordo de parcelamento administrativo de débitos nos 

termos da presente Lei Complementar, o sujeito passivo dar-se-á por citado em eventuais ações 

de execução fiscal existentes relativas aos débitos constituídos. 

§ 2º Durante o período de parcelamento dos débitos, o contribuinte não poderá ficar 

inadimplente com créditos municipais do mesmo tipo, cujos fatos geradores ocorram no mesmo 

exercício fiscal e seguintes, sob pena de perda do beneficio. 

CAPÍTULO VI - DA EXCLUSÃO 

Art. 13. O sujeito passivo será excluído do PPIPA-IV, sem notificação prévia, 

diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei Complementar, 

em especial o disposto no § 2º do art. 12; 

II - verificada a inadimplência do sujeito passivo por 03 (três) parcelas, consecutivas 

ou não, por mais de 30 (trinta) dias corridos; 

III - a não comprovação da desistência de que trata o art. 3° desta Lei Complementar, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da homologação do acordo de parcelamento 

administrativo; 

IV - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica, nos 

termos da Lei Federal nº 11.1 O 1, de 09 de fevereiro de 2005; 
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V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade oriunda da cisão ou aquela 

que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do 

acordo de parcelamento. 

§ 1 ° A exclusão do sujeito passivo do PPIPA-IV implica a perda de todos os 

benefícios desta Lei Complementar, acarretando a exigibilidade do saldo do montante 

principal, bem como da totalidade do montante residual, acrescidos de juros à razão de 100% 

( cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 

for efetuado, e acarretará a imediata cobrança dos valores devidos pelos meios competentes. 

§ 2° O parcelamento administrativo previsto nesta Lei Complementar não configura 

novação prevista no inciso I do art. 360, nem a presunção prescrita no artigo 322, ambos do 

Código Civil. 

§ 3° Descumprido o acordo de parcelamento realizado com base nesta Lei 

Complementar, será permitido o reparcelamento, por uma única vez, nos termos do art. 8°. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. As parcelas provenientes do PPIPA-IV deverão ser impressas pelo próprio 

sujeito passivo no sítio eletrônico do Município de Jundiaí - Serviços ao Cidadão. 

Art. 15. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições 

desta Lei Complementar, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua 

vigência. 

Art. 16. A expedição da certidão prevista no art. 206 do Código Tributário Nacional 

somente ocorrerá após homologação do acordo de parcelamento administrativo previsto nesta 

Lei Complementar e desde que não haja parcela vencida não paga. 

Art. 17. A emissão do certificado de conclusão de obras particulares, nos casos em 

que os valores decorrentes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

incidente sejam objeto de parcelamento administrativo nos termos da presente Lei 

Complementar, dar-se-á somente após o cumprimento integral do acordo de parcelamento. 
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Art. 18. Quando o acordo de parcelamento administrativo previsto nesta Lei 

Complementar incluir débitos do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, 

por ato oneroso de bef!-S imóveis por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre 

imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição - ITBI, não serão 

lavrados, registrados, inscritos ou averbados pelos notários, Oficiais de Registro de Imóveis, ou 

seus prepostos, os atos e termos relacionados à transmissão de bens imóveis ou de direitos a 

eles relativos, sem o pagamento integral do referido acordo de parcelamento, comprovado pela 

emissão de certidão de quitação. 

Art. 19. No caso de bens com constrição judicial decorrentes de ação judicial 

proposta pela Municipalidade com leilão judicial designado, o ingresso no PPIPA-IV, nos 

termos do art. 5° e seguintes desta Lei Complementar, poderá ser feito nas seguintes hipóteses: 

I - até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada do primeiro leilão judicial, 

sendo que o ingresso no programa de parcelamento estará condicionado ao atendimento dos 

requisitos estabelecidos nos arts. 7° e 8° desta Lei Complementar; 

II - no dia do leilão, somente se o pagamento do débito for feito à vista, nos termos 

do inciso I do art. 5° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A comunicação ao juízo competente para suspensão do leilão fica 

sob a inteira responsabilidade do sujeito passivo. 

Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 12 (doze) meses, contados do 

início da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 21. No que couber, esta Lei Complementar será regulamentada por Decreto do 

Executivo. 

scc. l 

Art. 22. Fica revogada a Lei Co 

Art. 23. 

FÉ~ ANDO MACHADO 

:r:rito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

incluso projeto de lei complementar que visa instituir o Programa de Pagamento Incentivado de 

Parcelamento Administrativo - PPIP A IV, de forma a permitir a regularização dos 

contribuintes inadimplentes perante o Fisco e contribuir para melhoria da arrecadação 

municipal. 

A presente propositura visa a introdução de mecanismos legais 

que condicionem os inadimplentes à condutas mais favoráveis em termos de arrecadação de 

receitas, autorizando-se a possibilidade de parcelamento em períodos específicos pré-definidos 

em diplomas especiais. 

O intuito da presente propositura, moldada às condições 

econômicas vigentes, e de forma equilibrada, confere ao contribuinte meios para regularizar sua 

situação fiscal perante o Fisco Municipal e via de consequência forçosamente deve redundar 

em elevação da arrecadação tributária. 

Consigne-se, por relevante que acompanha a presente propositura 

a análise de impacto orçamentário-financeiro exigida pela Lei Complementar nºl 01 /00, no que 

concerne à renúncia de receita que envolve a pretensão. 

estamos convictos, de que os 

Nobres Edis não faltarão com o seu valioso a oio p a aprovação da presente propositura. 

L 

scc.1 
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UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - EXERCICIO 2018 

VALORES CORRENTES 

Art. 9°, inc. XIII , alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40. 728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso Ili) 

Nova Metodologia de cálculo para o Exerclcio 2018 - Manual do Demonstrativos ·Fiscais S- Ediçao da Secretaria do Tesouro Nacional - STN 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (1) 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 

Receita Previdencián·a 

Outras Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Aplicaçôtts Financeiras (li) 

Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 

Demais Receitas Correntes 

Outras Receitas Financeiras (Ili) 

Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) • (1 -11 -111) 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 

Operações de Crédito (VI) 

Amortização de Empréstimos (VII) 

Alienação de Bens 

Receitas de Alienaçlo de Investimentos Temporários (VIII) 

Receitas de Alienaçao de Investimentos Permanentes (IX) 

Outras Alienações de &Jns 

Transferências de Capital 

Convênios 

Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Outras Receitas de Capital Nto Primárias (X) 

Outras Receitas de Capital Primárias 

_RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)• (V -VI - VII -VIII -IX -X) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e EncJrgo3 da Divida (XIV) 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 

DESPESAr, DE CAPITAL (XVI) 

!nvestimenlc:,. 

Inversões r-·1r1anceiras 

Concesdo de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisiçlo de Título de Capffal já Integralizado (XVIII) 

Aquisiçlo de Título de Crédffo (XIX) 

Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida (XX) 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII • XIX - XX) 

RESERVA DE CONTING~NCIA (XXII) 

~ {~J;$,.\'y' 

Hill 
Aumento Permanente da Receita 

Ampliação das Despesas 

112 

1.689.772.465 

593. 794. 730 

79.662.494 

55.243 .400 

24.419.094 

16.689.189 

15.688.126 

1.001 .064 

916.519.760 

83.106.291 

83.106.291 

1.674.084.339 

10.040.756 

494 .268 

1.013.223 

1.013.223 

6.352.888 

6.352 .888 

2.180.377 

2.180.377 

9.546.488 

1.651.552.822 

839.693.838 

12.153.048 

799.705.936 

1.639.399.774 

51.343.061 

36.816.424 

14.526.637 

36.816.424 

10.548.036 I 

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência de impacto ou impacto 
nulo) 

1.800.676.025 

607.584.845 

89.070.293 

68.702.494 

20.367.799 

39.659.185 

14.063.796 

25.595.388 

934 .221 .629 

130.140.074 

130.140.074 

1 .786.612.229 

12.331 .401 

1.182 .366 

1.182.366 

6.389.463 

6.389.463 

4.759.572 

4.759.572 

11 .149.035 

1.627.200.970 

868.911 .020 

2.548.462 

755.741 .487 

1.624.652.508 

15.387.301 

11 .350.465 

4.036.836 

11 .350.465 

(71 .860.118)1 

2.036.921 .600 

769.595.000 

103.921 .700 

78.721 .700 

25.200.000 

30.501 .000 

29.458.000 

1.043.000 

1.022 .817.400 

110.086.500 

110.086.500 

2.007.463.600 

69.680.100 

54.305.100 

8.000 

8.000 

8.072.000 

8.072.000 

7.295.000 

7.295.000 

15.375.000 

1.898.664.100 

979.451 .200 

6.101 .000 

913.111.900 

1.892.563.100 

164.668.600 

138.024.600 

26.644 .000 

(64.174.125)1 

225.077.336 

437.853. 727 

1.975.798.398 2.014.581.314 

709.104.533 734.573.222 

113.108.354 119.994.090 

85.906.743 92.662.327 

27.201 .611 27.331 .763 

19.406.950 19.889.802 

18.721 .894 19.187.702 

685.056 702.101 

1.033.566.402 1.048.176.810 

100.612.160 91 .947.391 

100.612 .160 91 .947.391 

1.957.076.504 1.995.393.613 

92.556.695 94.864.056 

78 .343.650 80.292.870 

36.575 42.000 

36.575 42.000 

10.126.050 10.377.990 

10.126.050 10.377.990 

4.050.420 4.151.196 

4.050.420 4.151 .196 

14.176.470 

1.951.100.905 2.010.126.468 

994.036.872 1.006.082.698 

19.317.922 19.410.353 

937.746.111 984.633.417 

1.931 .782.983 1.990.716.115 

94.594.709 96.948.262 

74.259.384 76.106.986 

20.335.325 20.841 .276 

74.259.384 76.106.986 

48.910.676 50.127.593 

/51 .585.626) 

/18.903.657) 

38.669.824 

61.997.650 

tis :LJJ 

Verslo01_18 

R$ 1,00 

2.116.930.534 

778.647 .615 

125.447.159 

97.295.444 

28.151 .715 

20.486.496 

19.763.333 

723.164 

1.095.344. 766 

97.004.497 

97.004.497 

2.097.167.201 

96.761.337 

81 .898.727 

42.840 

42.840 

10.585.550 

10.585.550 

4.234.220 

4.234.220 

2.063.882.912 

1.036.265.179 

20.186.767 

1.007.430.966 

2.043.696.145 

98.678.814 

77.629.125 

21 .049.689 

77.629.125 

102.064.172 

55 504.722 

Demonstrativo elaborado exclusivam te para o acompanhamento do Processo Admlniatrativo nº 5.678/1 a, relativo ao Projeto de Lei que trata do Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamer-to 
Administrativo. 

Jundiai, 24/04/18 

Jos6 An nio.Parimoschi 

utivo de Finanças 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2019 

Aposentados/pensionistas 991 .121 ,17 

Associações beneficentes (sem fins lucrativos) 414.509,52 

Associações beneficentes (sem fins lucrativos) 283.124,92 

Outras associações (sem fins lucrativos) 718.495,86 

Entidades Religiosas 1.338.792,48 

Entidades Religiosas 424.687,39 

Ex-combatentes (1932 e li Guerra) 26.016,23 

Feiras-livres 21 .886,86 

Imóveis declarados de Utilidade Pública 549.200,90 

Portadores de Moléstias (Hanseníase) 2.919,19 

Entidade Profissional 46.952,82 

Sociedade Amigos de Bairro 31 .799,91 

Grandes Geradores - Lei nº 8.570/15 637.100,93 

Situação sócio-econômica 100.000,00 

LDO 2019 

cutivo de Finanças 

1.040.677,23 1.092.711 ,09 

435.235,00 456.996,75 

297.281 ,17 312.145,22 ro 
:5 

754.420,65 792.141 ,69 ... 
.e 

1.405.732, 10 1.476.018,71 o ro 
,ro ·-o, ... 

445.921 ,76 468.217,85 
Q) -<O 
Bc 
... Q) 

27.317,04 28.682,89 a. E 
ro ro 

22 .981,20 24.130,26 
"O o, 
1/) ... 
o o 

576.660,95 605.493,99 u ro ·- ... 
~ ºiii 

3.065,15 3.218,41 "Ou 
Q) ~ 

49.300,46 51 .765,48 u ro 
11)"0 
Q) 

33.389,91 35.059,41 
... 
o 
cu 

668.955,98 702.403,79 > 
105.000,00 110.250,00 

:::!:I 

io Parimoschi 
e Governo e Finanças f. ~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP 

• 

Processo nº 2.050-4/2013 

LEI COMPLEMENTAR N.º 552, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014 
1 : 

Permite parcelamento de débitos tributários e não-tributários, nas condições que 

especifica; e revoga as Leis Complementares nºs 529/2013 e 542/2014, 

correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de 

novembro de 2014, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - Os débitos vencidos de natureza tributária e não tributária, 

constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, bem 

como os que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitados, e 

em razão de fatos geradores ocorridos até o exercício antecedente ao da formalização do 

parcelamento, poderão ser parcelados na forma prevista nesta Lei Complementar. 

§ 1 º - Poderá ser efetuado acordo de parcelamento individualizado para cada 

crédito municipal distinto. 

§ 2° - Vetado. 

§ 3º - Ficam excluídos do parcelamento .concedido por meio desta Lei 

Complementar os débitos relativos a multas por infração de trânsito. 

CAPÍTULO II 

DO PARCELAMENTO 

Art. 2º - Sem prejuízo do disposto no § 1°, · do artigo 1° desta Lei 

Complementar, a adesão ao parcelamento impõe ao sujeito passivo a obrigatoriedade de 

inclusão de todos os créditos existentes referentes ao mesmo tipo de crédito municipal, e 

dar-se-á mediante rmalização de acordo de parcelamento perante a Secretaria Municipal 

~e Finanças. ~ . . 

Mod.3 

~ ~---- -------
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DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0041/2018 

Fls. ,.5 
J_ . 

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei 

Complementar Nº 1.039, de autoria do Executivo que institui o Programa de Pagamento 

Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIPA-IV) e revoga a Lei Complementar 

552/14. 

A presente propositura busca instituir o Programa de Pagamento 

Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIPA-IV) com o intuito de estimular a 

regularização dos contribuintes inadimplentes perante ao Fisco e com isso melhorar a 

arrecadação municipal. 

Conforme o quadro de Estimativa de Impacto Orçamentário 

Financeiro (fls. 12), a presente ação terá um impacto nulo com relação à despesa. 

Com relação à previsão de deficit do Resultado Primário para o 

atual e o próximo exercício, o mesmo leva em consideração as previsões de um quadro 

recessivo para a economia nacional em 2.018. 

Segue apto à tramitação. 

Este é o nosso parecer, s. m. e. 

Jundiaí, 21 de agosto de 2018. 

ADRIANA JOA~t~s RICARDO 

Diretora Financeira 

Cl . 
~{.-Q,(J(ü,_ 

ANDREAA. A. SALLES VIEIRA 

Assessor de Serviços Técnicos 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 726 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1.039 PROCESSO Nº 81.263 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ 
FERNANDO MACHADO), o presente projeto de lei complementar institui o Programa de 
Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIPA IV) e revoga a Lei 
Complementar 552/14 .. 

A propositura encontra sua justificativa às fls. 11; vem 
instruída com a planilha de Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 12); 
documentos de fls. 13/14 e análise da Diretoria Financeira da Casa (fls. 15). 

A Diretoria Financeira, órgão técnico que detém a 
competência exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do 
Legislativo, informa através de seu Parecer nº 0041/2018, em apertada síntese, que: 1) 
busca o Executivo instituir programa visando estimular a regularização dos contribuintes 
inadimplentes perante o Fisco e com isso melhorar a arrecadação municipal; 2) com 
relação ao impacto financeiro-orçamentário, à planilha de fls. 12, mostra impacto nulo, 
posto que a ação não trará despesas para a Municipalidade e aponta previsão de deficit 
do Resultado Primário para o atual e próximo exercício financeiro, decorrente do quadro 
recessivo da economia nacional; e 4) conclui que o presente projeto segue apto à 
tramitação. Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira e 
por Assessor de Serviços Técnicos, pessoas eminentemente técnicas do órgão, cuja 
fundamentação se respalda esta Consultoria Jurídica, posto que matéria financeira e 
contábil não pertence ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica 
leva em consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de 
direito. 

É o relatório. 

PARECER: 

O presente projeto de lei complementar, no que 
concerne ao seu aspecto legislativo formal, se nos afigura revestido da condição 
legalidade quanto à competência, encontrando respaldo nos incisos 1, li, e Ili do art. 6° da 
Lei Orgânica de Jundiaí e também no art. 14 e seus acessórios da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e também o é quanto à iniciativa, da privativa alçada do Chefe do 
Executivo (art. 46, IV, c/c o art. 72, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 
Lei Orgânica de Jundiaí. 

Outrossim, nos termos do art. 155A, do Código 
Tributário Nacional (lei federal nacionaf), o parcelamento tributário press N a-edição de 
lei específica, emanada da pessoa política competente. Todavia, fazem a r alva de ~ \ 
que a falta de regulação específica impõe para as empresas que se encont m e gime '\~ 
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de recuperação judicial a aplicação da legislação federal específica, por força do artigo 
155A, § 4°, do CTN: 

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 
estabelecidas em lei específica. (AC) (Caput acrescentado pela Lei 
Complementar nº 104, de 10.01.2001, DOU 11.01.2001) 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito 
tributário não exclui a incidência de juros e multas. (AC) (Parágrafo 
acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10.01.2001, DOU 
11.01.2001) 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições 
desta Lei, relativas à moratória. (AC) (Parágrafo acrescentado pela Lei 
Complementar nº 104, de 10.01.2001, DOU 11.01.2001) 

§ 3° Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos 
créditos tributários do devedor em recuperação judicial. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005, DOU 
09.02.2005 - Ed. Extra, com efeitos a partir de 120 dias após a data da 
publicação) · 

§ 4° A inexistência da lei específica a que se refere o § 3° deste artigo 
importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da 
Federação ao devedor em recuperação judicial. não podendo, neste 
caso. ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 
federal específica. (NR) (Parágrafo acrescentado pela Lei 
Complementar nº 118, de 09.02.2005, DOU 09.02.2005 - Ed. Extra, com 
efeitos a partir de 120 dias após a data da publicação)" 

Analisando o § 4°, do artigo 155A, do CTN; assim se 
manifestou o E. T J/ES: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA -
REGIME GERAL - APLICAÇÃO - PRINCÍPIO DA MANUTENÇÃO DA 

ATIVIDADE EMPRESARIAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO - 1- O próprio artigo 155-a. § 4°, do código. tributário 
nacional. prevê que "a inexistência da lei específica a que se refere o § 3° 
deste artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente 

da federação ao devedor em recuperação judicial. não podendo. neste caso. 

ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal 
específica". 2- A teor do disposto no artigo 1 º, da lei nº 11 .101 /2005, a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interas es dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua ~ã~ cial ~ ' 
e o estímulo à atividade econômica. 3- Recurso conhecido e de~ · o. · ~ 

(f 
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(T JES -AI 0022692-05.2012.8.08.0024 - Rei. Subst. Lyrio Regis.de Souza 
Lyrio - DJe 15.10.2012 - p. 27) 

No mesmo sentido, V. Aresto do E. T J/RJ: 

RECUPERACAO JUDICIAL CREDITO TRIBUTARIO PARCELAMENTO 
AUSENCIA DE PREVISAO LEGALAPLICABILIDADE DA LEI Nº 11.101, DE 
2005 PRINCIPIO DA PRESERVACAO DA EMPRESA AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - DIREITO EMPRESARIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
- EXIGÊNCIA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
1- Consoante dispõe o art. 187 do CTN, nos termos da redaçã·o que lhe 
emprestou a Lei Complementar nº 118/2005, o crédito tributário não se 
submete aos efeitos da recuperação judicial, razão pela qualo credor tributá 
rio n ão participa com os demais credores das etapas de apreciação do 
plano, não podendo lhe opor objeções, tampouco participar da assembleia 
geral de credores a que alude o art. 41 da LRF. 2- A recuperação judicial 
regulada pela atual Lei de Falências(Lei nº 11 .101/2005) tem como valor 
primordial o de proteger a ordem econômica, sendo que os dispositivos 
legais que tratam do referido instituto formam um conjunto normativo 
programático de densa carga principiológica. 3- Assim, embora a 
interpretação literal do art. 57 da LRF e.e. O art.191-A do CTN leve a crer 
que a concessão da recuperação está condicionada à prévia apresentação 
de certidões negativas de débitos tributários, tais dispositivos legais devem 
ser interpretados à luz dos princípios estampados na LRF, em especial o 
princípio da preservação da empresa viável, segundo o qual, quando as 
condições econômicas desta, conjugada a sua importância social, se 
revelarem favoráveis ao seu soerguimento, devem ser adotadas medidas 
vocacionadas ao saneamento da sua crise econômico-financeira e 
patrimonial, visando à preservação da atividade econômica e de seus 
postos de trabalho, interesses esses não menos legítimos. 4- Deste modo. 
ante a ausência de regulamentação legal do parcelamento especial do 
passivo tributário da empresa em recuperação. nos moldes previstos no art. 

68 da LRF e no art. 155-A. § 3°. do CTN. não se pode conferir interpretação 

literal ao art. 57 da LRF e ao art. 191-A do CTN. sob pena de inviabilizar 
toda e qualquer recuperação judicial. esvaziando por completo a finalidade 
do instituto. 5- Recurso ao qual se nega provimento. (T JRJ - AI 0051585-
38.2013.8.19.0000 - 5ª C.Cív. - Rei. Heleno Ribeiro Pereira Nunes - DJe 

12.02.2014 - p. 12) 

No mais, a matéria é de natureza de lei complementar, 
situada que está no âmbito no Código Tributário Municipal, e com relação ao cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal reportamo-nos ao Parecer Financeiro de fls. 15. As 
razões contidas na justificativa de fls. 11, nos conduzem ao juízo no sentido de 
o Chefe do Executivo permitir a regularização dos contribuintes inadimplentes 
Fisco e contribuir para a melhoria da arrecadação. 
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A análise do mérito do projeto (rectius, valoração 
sobre os benefícios práticos que o projeto acarretará, se convertido em lei complementar) 
compete ao Plenário que deverá direcionar seu estudo sobre o tema na condição de 'juiz 
do interesse público", à luz da justificativa e documentos que instruem o projeto. 

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS: 

Nos termos do Regimento Interno - inc. 1 do art. 139, 
indicamos, além da Comissão de Justiça e Redação, a oitiva da Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

QUÓRUM PARA VOTAÇÃO: 

da Lei Orgânica do Município. 

Fábio Nadai Pe ro 

Procurador-Geral 

Maioria absoluta, consoante parágrafo único do art. 43 

É o nosso parecer. 

S.m.e. 

Jundiaí, 21 de agosto de 2018. 

iorw.lJo ~ UJJ1J11ÁJ_ 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

Estagiária de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 81.263 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.039, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o 
Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIP A IV) e 
revoga a Lei Complementar 552/14. 

PARECER 

De acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a proposta é regular na 

competência (municipal, prevista na Constituição para matéria de interesse local), regular na 

iniciativa (prevista na Lei Orgânica como privativa do Prefeito) e regular na forma (genérica e 

de nível normativo hierarquicamente pertinente). 

Acompanhada de documentos hábeis de natureza orçamentário-financeiro, a matéria 

mereceu, nesta Casa, parecer favorável da Diretoria Financeira e, a seguir, igualmente, da 

Procuradoria Jurídica, que afiança: 

"O presente projeto de lei complementar, no que concerne ao seu 
aspecto legislativo formal, se nos afigura revestido da condição 
legalidade quanto à competência ( ... ) e também o é quanto à iniciativa 
( ... )." 

Eis porque, feita a síntese do caso, este relator registra, em conclusão, voto favorável. 

APROVADO 

)1 I ~B ldJJ4 ~ 

Sala das Comissões, 21-08-2018. 

Eng. MARCELO G STALDO 
Presidente e Relator 

f}..OR/ ~fl{tJ .3ttrv11t /VYt l)Oj ~.,__,~f 
ADRIANO S TANADOS SANTOS 

I 

EDICA~EIRA 
Edicarlos Vetor Oeste 

ROGERIO 
Paulo Sergio 

az 



~~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 81.263 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.039, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o 
Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIP A IV) e 
revoga a Lei Complementar 552/14. 

PARECER 

Para opinar no mérito, na forma regimental, a Comissão recebe proposta de iniciativa do 

Prefeito Municipal, pertinentemente acompanhada de documentos hábeis de natureza orçamentário

financeira e que neste Legislativo recebeu pronunciamento favorável da Diretoria Financeira. 

Assim o autor justifica a proposta: 

"O intuito da presente propositura, moldada às condições econômicas 
vigentes, e de forma equilibrada, confere ao contribuinte meios para 
regularizar sua situação fiscal perante o Fisco Municipal e via de 
consequência forçosamente deve redundar em elevação da arrecadação 
tributária." 

Endossando tais razões, no que interessa à alçada regimental desta Comissão, este relator 

lança voto favorável. 

APROVADO 
Sala das Comissões, 

IQ61Jol6 

az 
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RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 

ASSINATURAS: 

Q C\ / O)? I 1 8 

RECEBEDOR: ------~- ~------ft---------

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCIVEL em: 1 @ t ~ / J..E_ 1 
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Processo 81.263 

Autógrafo : 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.039 

Institui o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV 
(PPIPA IV) e revoga a Lei Complementar 552/14. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI.PAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 28 de agosto de 2018 o Plenário aprovou: 

CAPÍTULO 1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1!! Fica instituído o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo 

IV - PPIPA-IV, de débitos de natureza tributária e não tributária, destinado a promover a regularização 

de créditos do Município, decorrentes de débitos constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida 

Ativa, ajuizados ou a ajuizar, bem como os que tenh~m sido objeto de parcelamento anterior, não 
1 

integralmente quitados, em razão de fatos geradores ocbrridos até o exercício antecedente. 
1 

§ 1!! Poderá ser efetuado acordo de parcelamento individualizado para cada crédito 
1 

municipal distinto. 
i 

§ 22 A adesão ao PPIPA-IV está condiciona~a à regularidade da situação fiscal, quanto ao 
! 

crédito municipal do contribuinte objeto do pedido d~ parcelamento, no exercício do requerimento, 

respeitada a natureza do lançamento tributário de cada /tributo. 
; 

§ 3!! Ficam excluídos do PPIPA-IV estabelecidç, por meio desta Lei Complementar os débitos: 
1 

1 - objeto de decisão judicial transitada em Nlgado em favor do Município de Jundiaí; 
1 

li - multas por infração de trânsito. 

CAPÍTULO li - DO INGRESSO NO PPIPA-IV 
; 

st'µ..,,_ 
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Art. 2!! A adesão ao PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a obrigatoriedade de inclusão de todos 

os débitos existentes, parcelados ou não, referentes ap mesmo tipo de crédito municipal, e dar-se-á 
1 

mediante formalização de acordo de parcelamento, ou em caso de pagamento em parcela única, 

perante a Unidade de Gestão de Governo e Finanças. 

§ 1!! Os débitos de natureza tributária e não' tributária serão consolidados tendo por base a 

data da formalização do pedido de adesão. 

§ 22 O acordo de parcelamento administra~vo será formalizado separadamente para cada 

tipo de crédito municipal. 

§ 3!! O requerente deverá declarar, sob as pdnas da lei, quanto à eventual existência de ação 

judicial ou embargos à execução, nos termos do art. 32 ~esta Lei Complementar. 
1 
1 

Art. 3!! A formalização do pedido de ingresf o no PPIPA-IV implica no reconhecimento dos 

débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistênçia de eventuais ações ou embargos à execução 
1 

fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, ;nos autos judiciais respectivos, e da desistência 

de eventuais impugnações, defesas e recursos apr~sentados no âmbito administrativo, além da 
1 

comprovação de recolhimentos de encargos porventura;devidos. 

§ 12 Havendo desistência dos embargos: à execução fiscal, o processo de execução 

correspondente ficará suspenso enquanto não ocorrer ~ualquer uma das hipóteses previstas no art. 13 

desta Lei Complementar. 
1 

§ 2!! Verificado o integral cumprimento do atardo, o Município requererá a extinção da ação 

executiva fiscal. 

§ 3!! Eventual depósito judicial em garantia do Juízo será convertido em renda a favor do 

M 
. ,. 1 

unic1p10. r 
§ 4!! A celebração do acordo de parcela ento não libera a penhora, nem permite o 

desbloqueio de valores, nos casos de Execução Fiscal. 
' 

CAPÍTULO Ili- DA CONSOU~AÇÃO DOS DÉBITOS 
1 

i 
Art. 4!! Sobre os débitos incluídos no PPIP*-IV incidirão multa moratória, juros de mora e 

i 

atualização monetária até a data da formalização db acordo de parcelamento, ou do pagamento 
1 
1 

integral, além de honorários advocatícios, nos termos d~ legislação aplicável. 
1 

Parágrafo único. Os montantes relativos I às custas e despesas judiciais e às custas de 

Cartório, nos casos de débitos protestados, não serão 1bjetos de parcelamento, devendo ser recolhidos 

Elt 
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integralmente, em conjunto com o pagamento à vista o~ com os valores devidos na primeira parcela no 
! 

caso de parcelamento. 

1 

' i 

CAPÍTULO IV - DO PAGAMENTO 
! 

Seção 1 - Das Opções ~e Pagamento 
; 

' i 
Art. 52 O sujeito passivo poderá proceder Ç> pagamento do montante principal do débito 

! 
consolidado, calculado na conformidade do art. 4!! desta! Lei Complementar: 

1 

1 - em parcela única, com os seguintes descontos: 
1 
1 

a) 80% (oitenta por cento) da multa moratórià; 
1 

1 

b) 60% (sessenta por cento) dos juros morat6(ios; 

c) 10% (dez por cento) dos honorários advocitícios. 

li - em até 12 (doze) parcelas mensais e cons~cutivas, com os seguintes descontos: 

a) 40% (quarenta por cento) da multa moratória; . 
i 

b) 30% (trinta por cento) dos juros moratórips. 
1 

Ili - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto. 
1 

§ 12 Nos parcelamentos a que se referem o~ enquadramentos do inciso li, com os descontos 
1 

previstos, e no inciso Ili, sem quaisquer descontos, am~os deste artigo, o pagamento compreenderá o 

valor do principal, constituído pelo tributo e atualizaçã~ monetária, juros de mora, multa moratória e 

honorários advocatícios, sendo que o valor de cada parJela, por ocasião de sua quitação, será acrescido 
1 

de juros à razão de 100% (cem por cento) da taxa r~ferencial do Sistema Especial de Liquidação e 
1 

Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados J partir do mês subsequente ao da consolidação 

até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (u~ por cento) relativamente ao mês em que o 
1 

pagamento for efetuado. 1 
1 

§ 22 Os descontos previstos nos incisos I e li clo caput deste artigo somente incidirão sobre os 
1 

créditos de fatos geradores ocorridos até o exercício antbcedente. 

Art. 62 A parcela, na hipótese dos incisos I e Ili do art. 5!! desta Lei Complementar, não 

poderá ser inferior a: 

1 - no caso de créditos tributários referentes o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
. 1 

(ISSQN), a 1 (uma) Unidade Fiscal do Município (UFM), para os valores devidos por pessoa física, a 2 

(duas) UFMs para valores devidos por pessoa jurídica. 1 

! 
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11 - no caso de créditos tributários referen~es ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo, la 0,5 (cinco décimos) de UFM para os valores 
! 
1 

devidos por pessoa física, a 1 (uma) UFM para valores devidos por pessoa jurídica. 
1 

111 - no caso dos demais créditos tributários e[ não-tributários, não enquadrados nas hipóteses 

previstas no§ 12 e§ 22 deste artigo, a 1 (uma) UFM, ] . !dependente de se tratar de valores devidos por 

pessoa física ou jurídica. 

Art. 72 Os contribuintes que estejam co parcelamento em andamento cujas parcelas 

estiverem em atraso ou não, poderão aderir ao dispoJto no art. 52, inciso 1, desta lei Complementar, 

desde que o saldo do parcelamento seja integralm~nte quitado, hipótese em que os benefícios 

concedidos através desta lei Complementar alcançarão ;apenas as parcelas pendentes de pagamento. 
1 

Art. 82 O contribuinte excluído do PPIPA-IV p6derá nele reingressar por uma única vez: 

1 - para pagamento em parcela única, exclui do-se o beneficio previsto no inciso I do art. 52; 

li - mediante o pagamento de 10% (dez por cento) do valor consolidado devidamente 

atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela metade o número de parcelas, excluindo-se 

o beneficio previsto no inciso li do art. 52". 

Art. 92 O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á na data da 
! 

formalização do acordo, e as demais no mesmo dia nos r eses subsequentes. 

Parágrafo único. Na hipótese da data de vi ncimento coincidir com dia que não seja útil, o 

prazo será automaticamente prorrogado para o dia útil jmediatamente seguinte. 

1 

1 

Seção li - Do P~gamento em Atraso 
1 
1 

1 
i 

Art. 10. A falta de pagamento das parcelais nos prazos convencionados implicará, sobre o 

valor da parcela devida e não paga, a cobrança de mu~ta moratória de 0,33% (trinta e três centésimos 

por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinti por cento), acrescida de juros à razão de 100% 
1 

(cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada 
1 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequen~e ao da consolidação até o mês anterior ao do 
! 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao ~ ês em que o pagamento for efetuado. 
: 
i 
1 
1 

CAPÍTULO V - PA HOMOLOGAÇÃO 

Elt 
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1 

Art. 11. A homologação do ingresso no P~IPA-IV dar-se-á no momento do pagamento da 

parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos inf isas li e Ili do art. 5!! desta Lei Complementar, 
1 

observado o disposto no parágrafo único do art. 42 dest~ Lei Complementar. 
i 

Art. 12. O ingresso no PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de 

todas as condições estabelecidas nesta Lei Complement~r, e constitui confissão irrevogável e irretratável 

da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com recónhecimento expresso da certeza e liquidez do 
i 

crédito correspondente, produzindo os efeitos previsi os no parágrafo único do art. 174, do Código 
'i 

Tributário Nacional, e no inciso VI do art. 202, do Códigtj Civil. 
i 

§ 12 No ato de formalização do acordo d~ parcelamento administrativo de débitos nos 
1 

termos da presente Lei Complementar, o sujeito pass/vo dar-se-á por citado em eventuais ações de 

execução fiscal existentes relativas aos débitos constituír as. . 

§ 2!! Durante o período de parcelamento dos débitos, o contribuinte não poderá ficar 

inadimplente com créditos municipais do mesmo ti~o, cujos fatos geradores ocorram no mesmo 
1 

exercício fiscal e seguintes, sob pena de perda do beneficio. 

CAPÍTULO VI - DAI EXCLUSÃO 

i 
1 

Art. 13. O sujeito passivo será excluído ?º PPIPA-IV, sem notificação prévia, diante da 

ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

1 - inobservância de qualquer das exigênc\as estabelecidas nesta Lei Complementar, em 

especial o disposto no § 2!! do art. 12; 1 

li - verificada a inadimplência do sujeito pas1sivo por 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, 
1 

1 

por mais de 30 (trinta) dias corridos; [ 

Ili - a não comprovação da desistência de ~ue trata o art. 32 desta lei Complementar, no 
1 

prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data d1 homologação do acordo de parcelamento 
1 

administrativo; j 

IV - decretação de falência ou extinção pela : liquidação da pessoa jurídica, nos termos da Lei 

Federal n!! 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 
i 
l 
i 

1 

V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a nbva sociedade oriunda da cisão ou aquela que 
1 

incorporar a parte do patrimônio assumir solidariam~nte com a cindida as obrigações do acordo de 
i 

parcelamento. 
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1 

§ 12 A exclusão do sujeito passivo do PPIPALIV implica a perda de todos os benefícios desta 
l 

Lei Complementar, acarretando a exigibilidade do saldo!do montante principal, bem como da totalidade 
i 

do montante residual, acrescidos de juros à razão d~ 100% (cem por cento) da taxa referencial do 
i 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acurpulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anteriotj ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
1 

relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado, e acarretará a imediata cobrança dos valores 
1 

devidos pelos meios competentes. [ 
i 

§ 22 O parcelamento administrativo previsto! nesta lei Complementar não configura novação 
1 
1 

prevista no inciso I do art. 360, nem a presunção prescrita no artigo 322, ambos do Código Civil. 
1 

§ 32 Descumprido o acordo de parcelamento realizado com base nesta Lei Complementar, 
1 
1 

será permitido o reparcelamento, por uma única vez, nT termos do art. 8º. 

1 

CAPÍTULO VII - D~S DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 
1 

Art. 14. As parcelas provenientes do PPIPÁ-1v deverão ser impressas pelo próprio sujeito 

passivo no sítio eletrônico do Município de Jundiaí - Se~viços ao Cidadão. 
1 

Art. 15. Não serão restituídas, no todo ou er parte, com fundamento nas disposições desta 

lei Complementar, quaisquer importâncias recolhidas ahteriormente ao início de sua vigência. 
1 

Art. 16. A expedição da certidão prevista n9 art. 206 do Código Tributário Nacional somente 

ocorrerá após homologação do acordo de parcelamentq administrativo previsto nesta Lei Complementar 
' 

e desde que não haja parcela vencida não paga. j 

Art. 17. A emissão do certificado de conclu~ão de obras particulares, nos casos em que os 

valores decorrentes do Imposto Sobre Serviços de Qualf uer Natureza - ISSQN incidente sejam objeto de 

parcelamento administrativo nos termos da presente Lei Complementar, dar-se-á somente após o 
1 

cumprimento integral do acordo de parcelamento. 

Art. 18. Quando o acordo de parcelamento administrativo previsto nesta Lei Complementar 

incluir débitos do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso de bens 

imóveis por natureza ou acessão física e de direitos Jais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição - ITBI, não se~ão lavrados, registrados, inscritos ou averbados 
1 

pelos notários, Oficiais de Registro de Imóveis, ou seius prepostos, os atos e termos relacionados à 

transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles r~lativos, sem o pagamento integral do referido 

acordo de parcelamento, comprovado pela emissão de ~ertidão de quitação. 
1 
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Art. 19. No caso de bens com constrição jupicial decorrentes de ação judicial proposta pela 
1 

Municipalidade com leilão judicial designado, o ingres~o no PPIPA-IV, nos termos do art. Sº e seguintes 

desta Lei Complementar, poderá ser feito nas seguintes hi~óteses: 

1- até OS (cinco) dias úteis anteriores à data! designada do primeiro leilão judicial, sendo que 
1 

o ingresso no programa de parcelamento estará !condicionado ao atendimento dos requisitos 

estabelecidos nos arts. 7º e 8º desta Lei Complementarj 

li - no dia do leilão, somente se o pagamentI do débito for feito à vista, nos termos do inciso 

1 do art. Sº desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A comunicação ao juízo ,ompetente para suspensão do leilão fica sob a 
1 

inteira responsabilidade do sujeito passivo. 

Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 12 (doze) meses, contados do início da 

vigência desta Lei Complementar. 

Art. 21. No que couber, esta Lei Complementar será regulamentada por Decreto do 

Executivo. j 
Art. 22. Fica revogada a Lei Complementar º 552, de 26 de novembro de 2014. 

Art. 23. Esta Lei Complementar entrará em iigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, eril vinte e oito de agosto de dois mil e dezoito 

(28/08/2018). 

~ (l -• 
Gr:JSJlWO 

I 
ARTINELLI 

Presidente 

1 
1 

Elt 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAi - SP 

OF.GP.L. n.º 223/2018 

Processo 5.678-8/2018 11 fiiiíiirfümi1llffl11 
Protocolo Geral n• 81399/2018 
Data: 06/09/2018 Horário: 16:42 

Administrativo -

Jundiaí, 29 de agosto de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei Complementar nº 

584, objeto do Projeto de Lei Complementar nº 1.039, promulgada nesta data, por este 

Executivo. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.1 

reiteramos nossos protestos de 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fones (11) 4589-8421/4589-8435 



Processo nº 5.678-8/2018 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI COMPLEMENTAR N.º 584, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 

Institui o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo 

IV (PPIPA IV) e revoga a Lei Complementar 552/14. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de agosto 

de 2018, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º Fica instituído o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento 

Administrativo IV - PPIPA-IV, de débitos de natureza tributária e não tributária, destinado a 

promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos constituídos ou 

não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, bem como os que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitados, em razão de fatos 

geradores ocorridos até o exercício antecedente. 

§ 1 º Poderá ser efetuado acordo de parcelamento individualizado para cada 

crédito municipal distinto. 

§ 2º A adesão ao PPIPA-IV está condicionada à regularidade da situação fiscal, 

quanto ao crédito municipal do contribuinte objeto do pedido de parcelamento, no exercício 

do requerimento, respeitada a natureza do lançamento tributário de cada tributo. 

§ 3º Ficam excluídos do PPIPA-IV estabelecido por meio desta Lei 

Complementar os débitos: 

I - objeto de decisão judicial transitada em julgado em favor do Município de 

Jundiaí; 

II - multas por infração de trânsito. 

CAPÍTULO II - DO INGRESSO NO PPIPA-IV 

Art. 2º A adesão ao PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a obrigatoriedade 

inclusão de todos os débitos existentes, parcelados ou não, referentes ao mesmo tipo 

crédito municipal, e dar-se-á mediante formalização de acordo de parcelamento, ou em c 

de pagamento em parcela única, perante a Unidade de Gestão de Governo e Finanças. 
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§ 1 º Os débitos de natureza tributária e não tributária serão consolidados tendo 

por base a data da formalização do pedido de adesão. 

§ 2º O acordo de parcelamento administrativo será formalizado separadamente 

para cada tipo de crédito municipal. 

§ 3º O requerente deverá declarar, sob as penas da lei, quanto à eventual 

existência de ação judicial ou embargos à execução, nos termos do art. 3° desta Lei 

Complementar. 

Art. 3º A formalização do pedido de ingresso no PPIPA-IV implica no 

reconhecimento dos débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais 

ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos 

autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos 

apresentados no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimentos de encargos 

porventura devidos. 

§ 1 º Havendo desistência dos embargos à execução fiscal, o processo de 

execução correspondente ficará suspenso enquanto não ocorrer qualquer uma das hipóteses 

previstas no art. 13 desta Lei Complementar. 

§ 2º Verificado o integral cumprimento do acordo, o Município requererá a 

extinção da ação executiva fiscal. 

§ 3º Eventual depósito judicial em garantia do Juízo será convertido em renda a 

favor do Município. 

§ 4º A celebração do acordo de parcelamento não libera a penhora, nem permite o 

desbloqueio de valores, nos casos de Execução Fiscal. 

CAPÍTULO III - DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 

Art. 4° Sobre os débitos incluídos no PPIPA-IV incidir~o multa moratória, juros 

de mora e atualização monetária até a data da formalização do acordo de parcelamento, ou 

do pagamento integral, além de honorários advocatícios, nos termos da legislação aplicável 

Parágrafo único. Os montantes relativos às custas e despesas judiciai 

custas de Cartório, nos casos de débitos protestados, não serão objetos de parcela 

devendo ser recolhidos integralmente, em conjunto com o pagamento à vista ou co 

valores devidos na primeira parcela no caso de parcelamento. 
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CAPÍTULO IV - DO PAGAMENTO 

Seção I - Das Opções de Pagamento 

Art. 5º O sujeito passivo poderá proceder o pagamento do montante principal do 

débito consolidado, calcúlado na conformidade do art. 4 º desta Lei Complementar: 

descontos: 

I - em parcela única, com os seguintes descontos: 

a) 80% ( oitenta por cento) da multa moratória; 

b) 60% (sessenta por cento) dos juros moratórios; 

e) 10% ( dez por cento) dos honorários advocatícios. 

II - em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, com os seguintes 

a) 40% ( quarenta por cento) da multa moratória; 

b) 30% (trinta por cento) dos juros moratórios. 

III - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto. 

§ 1 º Nos parcelamentos a que se referem os enquadramentos do inciso II, com os 

descontos previstos, e no inciso III, sem quaisquer descontos, ambos deste artigo, o 

pagamento compreenderá o valor do principal, constituído pelo tributo e atualização 

monetária, juros de mora, multa moratória e honorários advocatícios, sendo que o valor de 

cada parcela, por ocasião de sua quitação, será acrescido de juros à razão de 100% ( cem por 

cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento for efetuado. 

§ 2º Os descontos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo somente 

incidirão sobre os créditos de fatos geradores ocorridos até o exercício antecedente. 

Art. 6° A parcela, na hipótese dos incisos II e III do art. 5° desta Lei 

Complementar, não poderá ser inferior a: 

I - no caso de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), a 1 (uma) Unidade Fiscal do Município (UFM), para os 
r 

valores devidos por pessoa física, a 2 (duas) UFMs para valores devidos por p s 

jurídica. 

II - no caso de créditos tributários referentes ao Imposto sobre a Propri da 

Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo, a 0,5 (cinco décimo 

UFM para os valores devidos por pessoa física, a 1 (uma) UFM para valores devidos 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. 584/2018 - fls . 4) 

pessoa jurídica. 

III - no caso dos demais créditos tributários e não-tributários, não enquadrados 

nas hipóteses previstas no § 1 º e § 2º deste artigo, a 1 (uma) UFM, independente de se tratar 

de valores devidos por pessoa física ou jurídica. 

Art. 7º Os contribuintes que estejam com parcelamento em andamento cu3as 

parcelas estiverem em atraso ou não, poderão aderir ao disposto no art. 5°, inciso 1, desta 

Lei Complementar, desde que o saldo do parcelamento seja integralmente quitado, hipótese 

em que os benefícios concedidos através desta Lei Complementar alcançarão apenas as 

parcelas pendentes de pagamento. 

Art. 8° O contribuinte excluído do PPIPA-IV poderá nele reingressar por uma 

única vez: 

I - para pagamento em parcela única, excluindo-se o benefício previsto no inciso 

Ido art. 5º; 

II - mediante o pagamento de 10% ( dez por cento) do valor consolidado 

devidamente atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela metade o número 

de parcelas, excluindo-se o benefício previsto no inciso II do art. 5º". 

Art. 9º O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á na data da 

formalização do acordo, e as demais no mesmo dia nos meses subsequentes. 

Parágrafo único. Na hipótese da data de vencimento coincidir com dia que não 

seja útil, o prazo será automaticamente prorrogado para o dia útil imediatamente seguinte. 

Seção II - Do Pagamento em Atraso 

Art. 10. A falta de pagamento das parcelas nos prazos convencionados 

implicará, sobre o valor da parcela devida e não paga, a cobrança de multa moratória de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por 

cento), acrescida de juros à razão de 100% ( cem por cento) da taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um 

por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

CAPÍTULO V - DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 11. A homologação do ingresso no PPIPA-IV dar-se-á no momento d 

pagamento da parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos incisos II e III do art. º , 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. 584/2018 - fls . 5) 

desta Lei Complementar, observado o disposto no parágrafo único do art. 4º desta Lei 

Complementar. 

Art. 12. O ingresso no PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar, e constitui 

confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com 

reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os 

efeitos previstos no parágrafo único do art. 174, do Código Tributário Nacional, e no inciso 

VI do art. 202, do Código Civil. 

§ 1 ° No ato de formalização do acordo de parcelamento administrativo de débitos 

nos termos da presente Lei Complementar, o sujeito passivo dar-se-á por citado em 

eventuais ações de execução fiscal existentes relativas aos débitos constituídos. 

§ 2° Durante o período de parcelamento dos débitos, o contribuinte não poderá 

ficar inadimplente com créditos municipais do mesmo tipo, cujos fatos geradores ocorram 

no mesmo exercício fiscal e seguintes, sob pena de perda do beneficio. 

CAPÍTULO VI - DA EXCLUSÃO 

Art. 13. O sujeito passivo será excluído do PPIPA-IV, sem notificação prévia, 

diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei 

Complementar, em especial o disposto no § 2° do art. 12; 

II - verificada a inadimplência do sujeito passivo por 03 (três) parcelas, 

consecutivas ou não, por mais de 30 (trinta) dias corridos; 

III - a não comprovação da desistência de que trata o art. 3 º desta Lei 

Complementar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da homologação do acordo 

de parcelamento administrativo; 

IV - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica, nos 

termos da Lei Federal nº 11.101 , de 09 de fevereiro de 2005 ; 

V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade oriunda da cisão ou 

aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindid à 

obrigações do acordo de parcelamento. 

§ 1 º A exclusão do sujeito passivo do PPIPA-IV implica a perda de todo o 

benefícios desta Lei Complementar, acarretando a exigibilidade do saldo do mont 
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principal, bem como da totalidade do montante residual, acrescidos de juros à razão de 

100% ( cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento for efetuado, e acarretará a imediata cobrança dos valores devidos 

pelos meios competentes. 

§ 2º O parcelamento administrativo previsto nesta Lei Complementar não 

configura novação prevista no inciso Ido art. 360, nem a presunção prescrita no artigo 322, 

ambos do Código Civil. 

§ 3° Descumprido o acordo de parcelamento realizado com base nesta Lei 

Complementar, será permitido o reparcelamento, por uma única vez, nos termos do art. 8°. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. As parcelas provenientes do PPIPA-IV deverão ser impressas pelo 

próprio sujeito passivo no sítio eletrônico do Município de Jundiaí - Serviços ao Cidadão. 

Art. 15. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas 

disposições desta Lei Complementar, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao 

início de sua vigência. 

Art. 16. A expedição da certidão prevista no art. 206 do Código Tributário 

Nacional somente ocorrerá após homologação do acordo de parcelamento administrativo 

previsto nesta Lei Complementar e desde que não haja parcela vencida não paga. 

Art. 17. A emissão do certificado de conclusão de obras particulares, nos casos 

em que os valores decorrentes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

incidente sejam objeto de parcelamento administrativo nos termos da presente Lei 

Complementar, dar-se-á somente após o cumprimento integral do acordo de parcelamento. 

Art. 18. Quando o acordo de parcelamento administrativo previsto nesta Lei 

Complementar incluir débitos do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a qualquer 

título, por ato oneroso de bens imóveis por natureza ou acessão física e de direitos r 

sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição - I 

não serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados pelos notários, Oficiais de Regis 

de Imóveis, ou seus prepostos, os atos e termos relacionados à transmissão de bens imóv 
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ou de direitos a eles relativos, sem o pagamento integral do referido acordo de 

parcelamento, comprovado pela emissão de certidão de quitação. 

Art. 19. No caso de bens com constrição judicial decorrentes de ação judicial 

proposta pela Municipalidade com leilão judicial designado, o ingresso no PPIPA-IV, nos 

termos do art. 5° e seguintes desta Lei Complementar, poderá ser feito nas seguintes hipóteses: 

I - até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada do primeiro leilão 

judicial, sendo que o ingresso no programa de parcelamento estará condicionado ao 

atendimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 7° e 8° desta Lei Complementar; 

II - no dia do leilão, somente se o pagamento do débito for feito à vista, nos 

termos do inciso I do art. 5° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A comunicação ao juízo competente para suspensão do leilão 

fica sob a inteira responsabilidade do sujeito passivo. 

Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 12 (doze) meses, contados 

do início da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 21. No que couber, esta Lei Complementar será regulamentada por Decreto 

do Executivo. 

Publicada na Imprensa Oficia ' do Município e registrada na Unidade de Gestão de 

Negócios Jurídicos e Cidadania da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto de dois mil e dezoito. 

scc.1 
PUBLICAÇÃO Rubrica 

oc; , oo, , 1g VV'""' 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 1.039 

Juntadas: 

Observações: 




